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Este código de ética e de conduta empresarial é baseado em longo trabalho de 
reflexão da direção da gráfica HROSA SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORA LTDA. 

Queremos assumir publicamente e de forma consciente os compromissos éticos 
aqui contidos e continuar sendo empresa de referência no mercado gráfico

Cordialmente, 
Diretoria Hrosa 
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Temos a grata satisfação de apresentar o código de ética e de conduta empresarial da Grafica Hrosa. O

código consolida as nossas crenças e explica os princípios e as diretrizes que devem reger a nossa

atuação, fundamentados em uma visão contemporânea da ética aplicada aos negócios. O código de ética

deve ser visto como um manual para orientar as ações cotidianas na equipe HROSA. Todas as nossas

decisões devem estar alinhadas com os princípios e diretrizes aqui definidos. Assim, ao tomar qualquer

tipo de decisão, em qualquer nível hierárquico, devemos estar atentos as suas consequências junto aos

parceiros com os quais nos relacionamos

Para que isto aconteça, espero que você leia atentamente este documento, procurando identificar as

relações existentes entre as diretrizes aqui formuladas e as decisões que você toma no seu dia-dia

profissional. Na sequência, todos nós participaremos de encontros organizados em nossas áreas de

trabalho, especificamente para nos ajudar a transformar essas diretrizes em práticas cotidianas. Por esse

motivo, ao apresentar o novo Código de Ética e de Conduta Empresarial HROSA, queremos expressar a

nossa convicção de que, juntos, podemos transformá-lo em um instrumento de uso responsável e

sustentável, posto que está apoiado em sólidos princípios éticos.

“Transformar     

essas diretrizes 

em práticas 

cotidianas”
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1. APRESENTAÇÃO

 O código de ética e conduta empresarial da GRAFICA HROSA, contempla os elementos essenciais

que devem estar presentes nas relações da GRAFICA HROSA junto aos diferentes públicos com os

quais se relaciona. O compromisso é de estender o código de ética e conduta empresarial para toda

a nossa cadeia de relacionamentos, com o objetivo de explicar o posicionamento da empresa diante

de temas tão importantes, e dessa forma contribuir para a construção de relações baseadas ética,

na confiança, na integridade e no respeito. A HROSA também assume o compromisso de submeter o

código de ética e de conduta empresarial a revisões periódicas,. A não observância do código de

ética e conduta empresarial da gráfica HROSA sujeitará à aplicação das punições previstas nas

normas internas da empresa e na legislação brasileira, podendo, inclusive, levar a rescisão do

contrato de trabalho.
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2. Direcionadores da Ação Empresarial 

Gráfica HROSA
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 2.1 Visão : Ser reconhecida como referência de mercado no setor de impressão, pela qualidade de nossos serviços, 

pela competência de nossos profissionais, pelo atendimento aos nossos clientes e pelos valores que praticamos. 

 2.2 Missão : ser competitivo , obter satisfação total dos nossos clientes e parceiros

 2.3 Valores :

 • Comportamento ético e transparente; 

 • Excelência no Atendimento dos nossos Clientes

 • Segurança e qualidade de vida no trabalho; 

 • Respeito ao meio ambiente e responsabilidade social; 

 • Qualidade e agilidade

 • Inovação

 2.4 Política da Qualidade : 

 • Atender às necessidades dos nossos clientes, 

 • Melhorar continuamente a qualidade de nossos processos, produtos e serviços;

 • Trabalhar em equipe e com responsabilidade social; 

 • Manter o ambiente limpo, seguro e organizado.



3. Princípios éticos Direcionadores da Ação 

Empresarial Gráfica HROSA
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 3.1. O relacionamento da HROSA com seus diferentes públicos se baseia na honestidade e na 

integridade. As práticas devem ser compatíveis com os valores da empresa. É isso que ajuda a 

construir valores baseados na confiança. 

 3.2. Na HROSA, todos os processos de negociação devem ser orientados pela transparência e sempre 

buscar a veracidade das informações fornecidas para os parceiros.. 

 3.3. Na HROSA, exige-se que em todos os relacionamentos, internos e externos as pessoas sejam 

tratadas com dignidade e respeito. A HROSA deve ser uma empresa onde as pessoas se sentem 

respeitadas.



4. Diretrizes da Conduta Empresarial
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 As diretrizes de conduta empresarial têm o objetivo de orientar os processos de tomada de decisão da HROSA. Também orientam as 

atitudes e comportamentos de Dirigentes, Gerentes, Representantes e Colaboradores, aqui denominados Profissionais, nas relações 

com os seus diferentes públicos. Nessas condições, as diretrizes definidas a seguir representam regras que devem ser seguidas por 

todos os nossos profissionais, independente de nível hierárquico. 

 4.1. Responsabilidade dos dirigentes pelos cumprimentos dos princípios e das diretrizes do Código de 

Ética e de Conduta Empresarial da HROSA. 

 Na HROSA é essencial que todos os profissionais respeitem e zelem pelo cumprimento dos Princípios e Diretrizes explicitados neste 

Código de Ética e Conduta Empresarial. Os profissionais em posição de liderança, por sua vez, são os responsáveis por assegurar que 

os Princípios e Diretrizes definidos nesse Código, orientem permanentemente as decisões tomadas em suas respectivas áreas de 

atuação. Eles também devem demonstrar, em suas atitudes e comportamentos, que estão comprometidos com os nossos valores, 

criando um ambiente que estimule o cumprimento dos princípios aqui expostos. É responsabilidade dos Dirigentes e Líderes 

disseminar o conteúdo desse código para as suas equipes de trabalho. 

 4.2. Valorização da Responsabilidade

 Na HROSA à exigência ao cumprimento das normas vigentes, somasse ao estímulo à responsabilidade de seus colaboradores, que têm 

poder de arbítrio de não cumprir ordens que coloquem em risco a sua integridade ou a de terceiros, ou que causem danos à empresa, 

à sua imagem, ao seu patrimônio ou ao meio ambiente.

 4.3. Compromisso com a Excelência 

 Na HROSA, busca-se a excelência em todas as atividades e acreditamos que tudo sempre pode ser melhorado. A HROSA quer que seus 

processos, produtos e serviços sejam reconhecidos como referências no setor empresarial gráfico, assim buscamos qualidade 

superior, ou seja, excelência em tudo o que fazemos. 

 4.4. Compromisso com a divulgação das Informações 

 Na HROSA, há o compromisso de realizar a divulgação das informações de modo correto, consistente, exato, verdadeiro e completo.



4. Diretrizes da Conduta Empresarial
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 4.5. Segurança das Informações 

 As informações internas são consideradas como ativos da HROSA. Por isso, a HROSA classifica as informações de uso interno 

como confidenciais, com o objetivo de garantir o uso correto e a proteção adequada de nossa base de informações. O uso, o 

compartilhamento e a divulgação de informações privativas da HROSA, sobre processos, programas, tecnologias, tendências 

dos negócios e resultados, ou trabalhos que estão sendo impressos dentro da empresa, ficam restritos a autorização por escrito 

de seus gerentes a saber, comercial e financeiro. Constitui falta grave a utilização ou divulgação não autorizada de qualquer

informação, impressão ou produto gerado dentro da HROSA.

 4.6. Conflitos de Interesse 

 É dever de todos os profissionais que atuam dentro da HROSA agir com integridade, evitando, no exercício de suas atribuições, 

conflitos de interesse, reais ou aparentes, em seus relacionamentos pessoais e profissionais. Nesse sentido, o estabelecimento 

de relações e a realização de negociações com seus clientes, fornecedores e colaboradores, são baseados na transparência, no 

respeito de seus princípios éticos e na observação das melhores praticas do mercado. 4.8. Relações de Natureza Comercial de 

Compra e Venda As normas que definem procedimentos sobre negociações comerciais, que devem sempre basear-se na seleção 

imparcial de fornecedores e na utilização de critérios de decisão estritamente técnicos e comerciais nos processos de compra e 

venda. A relação da HROSA com seus fornecedores de insumos, materiais ou prestadores de serviços, devem contemplar os 

interesses legítimos dos envolvidos, não sendo admitidas vantagens indevidas, obtidas por meio de manipulação de informação, 

intimidação, coerção, coação, constrangimento ou a criação artificial de situações de dependência na outra parte envolvida, 

práticas de concorrência desleal ou situações caracterizadas como de Conflitos de Interesses com os negócios da GRAFICA 

HROSA

 4.7. Trabalho Profissional fora da HROSA

 Na HROSA, o exercício de outras atividades profissionais laborais, por seus funcionários, somente será aceito na hipótese de 

que não gere incompatibilidade de horário, prejuízo ao seu desempenho profissional e que não conflite com os negócios e 

interesses da GRAFICA HROSA. 



4. Diretrizes da Conduta Empresarial
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 4.8. Relações de Parentesco entre os profissionais da empresa 

 Na HROSA é permitido o trabalho de profissionais com relação de parentesco entre si, sendo que as contratações serão 

precedidas de processos de avaliação especializada, de forma a garantir a isenção e transparência nos processos de 

captação dos profissionais para atuarem na empresa. 

 4.9. Uso de recursos de propriedade da empresa

 A HROSA é proprietária do imóvel, das instalações, dos maquinários e equipamentos, veículos, informações, sistemas, 

processos e tecnologias de impressão desenvolvidas na empresa. Todos os profissionais têm o dever de proteger e 

preservar os ativos da empresa contra uso inadequado ou indevido, tratando-os com zelo e cuidado.

 4.10. Uso de mídias eletrônicas 

 É vedada a divulgação interna ou externa, de quaisquer mensagens contendo informações estranhas às atividades da 

empresa, entre outras, as relacionadas com a propagação de trotes, boatos, pornografia, comércio ou propaganda, 

inclusive de natureza político-partidária. 

 4.11. Propriedade intelectual e direito autoral 

 A HROSA respeita os direitos autorais e a propriedade intelectual de terceiros, em relação a diversos materiais utilizados 

no curso dos trabalhos, e não permite o uso e disseminação de cópias não autorizadas, ou obtidas ilegalmente de 

quaisquer materiais, sistemas e softwares produzidos por terceiros.

 4.12. Corrupção e favorecimento 

 A HROSA repudia toda e qualquer forma de corrupção, favorecimento, extorsão e propina, em todos os níveis. Na 

condição de signatária do Pacto Empresarial pela Integridade e Contra a Corrupção, comprometesse a observar 

integralmente suas diretrizes



4. Diretrizes da Conduta Empresarial
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 4.13. Valorização da diversidade e da inclusão social 

 A HROSA valoriza a diversidade e a inclusão social , respeita a diversidade de raça, religião, gênero, pessoas com deficiência, opção 

sexual, liberdade sindical e nacionalidade.

 Construir um ambiente baseado no respeito às diferenças, equilíbrio e bem-estar, formando a base para um convívio harmonioso e 

saudável entre nossos colaboradores e demais partes interessadas, possibilitando que todos sintam-se incluídos, apoiados e ouvidos, 

independente das características que tornam cada um de nós seres únicos

 4.14. Brindes e Presentes 

 Os profissionais da HROSA devem recusar terminantemente, presentes ou favores que não respeitem os valores e princípios da 

empresa e as boas práticas de relacionamento comercial, existentes no país. Como parâmetro de avaliação, somente podem ser 

aceitos brindes e presentes promocionais que não tenham valor comercial, ou que possam ser revelados publicamente sem causar 

constrangimento à empresa e ao profissional

 4.15. Uso de álcool e drogas

 Na HROSA, trabalhar sobre o efeito de drogas ilegais ou do álcool é considerado falta grave, pois a empresa considera que o consumo 

de drogas ilegais ou o uso nocivo de bebidas alcoólicas compromete a saúde e o desempenho do profissional, expondo-o a riscos, 

prejudica o ambiente de trabalho e afeta toda a equipe HROSA. Para apoiar nossos profissionais que apresentem comprometimento

com álcool ou com uso de drogas, a empresa tem convênio com planos de saúde, para que se disponham a tratamento e 

acompanhamento especializado. A HROSA alerta ainda que o uso, o porte ou a comercialização de drogas ilegais, expõe o seu 

praticante às penas da legislação em vigor, podendo inclusive levar a rescisão do contrato de trabalho

 4.16. Disseminação dos princípios e diretrizes do Código de Ética 

 A HROSA tem o compromisso de disseminar os Princípios Éticos e Diretrizes de Conduta Empresarial, explicitados neste Código. Para 

isto, promove a divulgação regular destas informações através de reuniões mensais com os colaboradores e profissionais envolvidos 

com o objetivo de capacitar esses profissionais a aplicarem adequadamente os Princípios e Diretrizes aqui definidos. Também têm o 

compromisso de divulgar e disseminar o Código de Ética, junto aos seus clientes e fornecedores, através do site: www.hrosa.com.br

http://www.hrosa.com.br/
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 4.17. Discriminação

 Discriminação Toda a atitude que exclui, separa e inferioriza pessoas, tendo como base ideias preconceituosas resultantes de 

discriminação ou preconceito de raça, gênero, cor, etnia, religião ou procedência nacional, ou seja, todas as formas de 

discriminação são proibidas de serem praticadas. 
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5.Lei de Proteção de Dados
 Política de Privacidade

 Na Hrosa Serviços Graficos , privacidade e segurança são prioridades e nos comprometemos com a transparência do tratamento de 

dados pessoais dos nossos usuários. Por isso, está presente Política de Privacidade estabelece como é feita a coleta, uso e 

transferência de informações de usuários que acessam ou usam nosso site

 Ao utilizar nossos serviços, o usuário entende que coletaremos e usaremos suas informações pessoais nas formas descritas nesta 

Política, sob as normas de Proteção de Dados (LGPD, Lei Federal 13.709/2018), das disposições consumeristas da Lei Federal 

8078/1990 e as demais normas do ordenamento jurídico brasileiro aplicáveis.

 As informações pessoais que forem passadas à empresa, pelos usuários, serão coletadas por meios éticos e legais, podendo ter um ou 

mais propósitos, os usuários serão avisados de quais informações suas estarão sendo coletadas antes do instante dessa coleta, ficando 

a opção de escolha para fornecimento ou não dessas informações sob responsabilidade do usuário, o qual também terá ciência das 

consequências de sua decisão.

 Seus dados pessoais são armazenados em ambiente seguro e idôneo

 O acesso às informações coletadas está restrito apenas a funcionários autorizados para o uso adequado dessas informações. Os 

funcionários que se utilizarem indevidamente dessas informações, ferindo essa Política de Privacidade, estarão sujeitos às 

penalidades do processo disciplinar da Hrosa Serviços Graficos .

 A Hrosa Serviços Graficos  não compartilha seus dados pessoais com terceiros. A menos que receba determinação legal ou judicial,

suas informações nunca serão transferidas a terceiros ou usadas para finalidades diferentes daquelas para as quais foram coletadas.

 A empresa manterá íntegras as informações que forem fornecidas pelos usuários.

 Para fins administrativos, eventualmente a empresa poderá utilizar “cookies”(*), sendo que o usuário pode, a qualquer instante, 

ativar em seu navegador mecanismos para informá-lo quando os mesmos estiverem acionados ou para evitar que sejam acionados.

 (*) Cookie: pequeno arquivo colocado em seu computador para rastrear movimentos dentro dos websites.
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5.Lei de Proteção de Dados
 É a partir do seu consentimento que tratamos os seus dados pessoais. O consentimento é a manifestação livre, informada e 

inequívoca pela qual o usuário autoriza a Hrosa Serviços Graficos a tratar seus dados.

 Assim, em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados, seus dados só serão coletados, tratados e armazenados mediante 

prévio e expresso consentimento.

 O seu consentimento será obtido de forma específica para cada finalidade acima descrita, evidenciando o compromisso de 

transparência e boa-fé com seus usuários, seguindo as regulações legislativas pertinentes.

 O usuário pode, de maneira gratuita e a qualquer tempo, confirmar a existência de tratamento de dados, acessar seus dados, 

podendo solicitá-los em uma cópia, seguro e idôneo, corrigir seus dados ou atualização destes, limitar seus dados quando 

desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade, solicitar a portabilidade de seus dados, através de um relatório de dados 

cadastrais que são tratados a seu respeito, eliminar seus dados tratados a partir de seu consentimento, exceto nos casos previstos em 

lei, revogar seu consentimento, desautorizando o tratamento de seus dados e informar-se sobre a possibilidade de não fornecer seu 

consentimento e sobre as consequências da negativa.

 O armazenamento de dados coletados pela Hrosa Serviços Graficos  reflete o nosso compromisso com a segurança e privacidade dos 

seus dados. Empregamos medidas e soluções técnicas de proteção aptas a garantir a confidencialidade, integridade e inviolabilidade 

dos seus dados. Além disso, também contamos com medidas de segurança apropriadas aos riscos e com controle de acesso às 

informações armazenadas.

 É possível que, apesar de todos os nossos protocolos de segurança, problemas de culpa exclusivamente de terceiros ocorram, como 

ataques cibernéticos de hackers, ou também em decorrência da negligência ou imprudência do próprio usuário.

 Em caso de incidentes de segurança que possa gerar risco ou dano relevante para nossos usuários, comunicaremos aos afetados e a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados sobre o ocorrido, em consonância com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados


